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Lima Duarte (MG), 12 de maio de 2026.
Indicação nº 099/2026/SC

Senhor Presidente da Câmara e 

demais Vereadores.

O Vereador que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente, INDICAR ao senhor Lucas Afonso Vargas de Paula, Supervisor Transportes/Trânsito, para que instale placas de proibido parar e estacionar no trecho que compreende ao menos 10 (dez) metros de distância da Galeria de acesso ao bairro Afonso Pena.
JUSTIFICATIVA:
A presente indicação se faz necessário por haver carretas de grande porte estacionadas próximo ao local mencionado, o que tem gerado incômodo nas pessoas que utilizam do local para ir e vir diariamente.
Sala das Sessões, 
Josimar Oliveira Campos
Josimar Campos
Vereador – REPUBLICANOS
PAGE  
1

[image: image1.jpg]